
e  

1 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

1 PAR4A 

RESOLUÇÃO N° 5142007 

(Instruções para a realização de eleição para 
Prefeito e Vice-Prefeto do Município de 
Fênix, pertencente à 11 & Zona Eleitoral - 
Engenheiro Beltrão, a ser realizada em 09 
DE DEZEMBRO DE 2007 (domingo), - 
utilizando-se sistema eletrônico de votação e 
de totalização dos votos - e fixação do 
respectivo Calendário Eleitoral). 

O Tribunal Regional Eleitora! do Paraná, tendo em 
vista decisão consubstanciada no v. Ac. n° 32.442, de 06 de 
setembro de 2007, proferido no Feito Inominado n° 584, Classe 
1 8a,  resolve expedir as instruções para a realização de eleição 
para Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Fênix. 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1" A eleição para a escolha de Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Fênix será realizada no dia 09 de 
dezembro de 2007, utilizando-se o sistema eletrônico de votação 
e totalização de votos. 

Parágrafo único. Poderão votar aqueles eleitores 
que requereram inscrição ou transferência para o município até 
06 de setembro de 2007. 

Art. 2° Será considerado eleito Prefeito o candidato 
que obtiver a maioria dos votos, não computados os em branco e 
os nulos (art. 3 0, Lei n° 9.504/97). 

Parágrafo único. A eleição do Prefeito importará a 
do candidato a Vice-Prefeito com ele registrado (art. 3°, § 1°, Lei 
n° 9.504/97). 
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Art. 30  Podera participar da eleiçao o partido que, 
até 09 de dezembro de 2006, tenha registrado o seu estatuto no 
Tribunal Superior Eleitoral e tenha, até a data da convenção, 
órgão de direção constituído no município, de acordo com o 
respectivo estatuto (art. 4°, Lei n° 9.504/97). 

CAPÍTULO ii 

DAS COLIGAÇÕES 

Art. 4° É facultado aos partidos políticos celebrar 
coligações nos termos estabelecidos na Lei n. 9 .504/97. 

CAPÍTULO III 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DOS 
CANDIDATOS 

Art. 5° As convenções destinadas a deliberar sobre 
a escolha dos candidatos e coligações serão realizadas até o dia 
07 de outubro de 2007, lavrando-se a respectiva ata, em livro 
aberto e rubricado pelo Juízo Eleitoral. 

Art. 6° Para concorrer às eleições, o candidato 
deverá possuir domicílio eleitoral no Município de Fênix desde 
09 de dezembro de 2006 e estar com a filiação partidária deferida 
pelo respectivo partido no mesmo prazo (Lei n. 9.504/97, art. 90 , 

caput). 

CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

SEÇÃO 1 

DO PEDIDO 

Art. 7°. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça 
Eleitoral o registro de seus candidatos até às dezoito horas do dia 
09 de outubro de 2007, junto ao Juízo Eleitoral da 1 1& Zona - 
Engenheiro Beltrão. 
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Parágrafo único. O registro de que trata o caput 
deste artigo far-se-á em chapa única e indivisível. 

Art. 8° O registro dos candidatos será requerido com 
observância ao estatuído nos arts. 23, 25, 26, 27, 28, 30 e 31 da 
Resolução n° 21 .608/04-TSE. 

Art. 9° Na hipótese de o partido ou coligação não 
requerer o registro de seus candidatos, estes poderão fazê-lo 
perante a Justiça Eleitoral, até às dezoito horas do dia 11 de 
outubro de 2007, com a observância das exigências legais. 

Art. 10. A identificação numérica dos candidatos 
dar-se-á mediante a observação dos critérios estabelecidos no art. 
15, 1, da Lei n°9.504/97. 

SEÇÃO II 

DAS IMPUCNAÇÕES 

Art. 11. Protocolizado o requerimento de registro, o 
Juiz Eleitoral fará publicar imediatamente, no Cartório Eleitoral, 
edital para ciência dos interessados. 

Art. 12. Caberá a qualquer candidato, partido 
político, coligação ou ao Ministério Público, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação do edital, impugnar o pedido 
de registro em petição fundamentada (Lei Complementar n° 
64/90, tirt. 3°, capui9. 

§ 1°. Qualquer cidadão no gozo de seus direitos 
políticos poderá, no mesmo prazo de cinco dias, em petição 
fundamentada, dar notícia de inelegibilidade sobre a qual 
decidirá o Juiz Eleitoral. 

§ 2°. Às impugnações apresentadas aos pedidos de 
registro de candidatos aplicar-se-á o estatuído na Lei 
Complementar n° 64/90. 
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SEÇÃO III 

DO JULGAMENTO DOS PEDIDOS DE REGISTRO E DOS 
RECURSOS 

Art. 13. O Juiz Eleitoral apresentará a sentença em 
cartório, três dias após a conclusão dos autos, passando a contar 
deste momento o prazo de três dias para a interposição de recurso 
para o Tribunal Regional Eleitoral (Lei Complementar n° 64/90, 
art. 8°). 

Art. 14. Os pedidos de registro de candidatos e 
impugnações devem estar julgados pelo Juiz Eleitoral, e 
publicadas as respectivas decisões, até o dia 08 de novembro de 
2007. 

Art. 15. Os recursos que versarem sobre pedidos de 
registro de candidatos deverão estar julgados pelo Tribunal 
Regional Eleitoral até o dia 23 de novembro de 2007, e 
publicadas as respectivas decisões. 

CAPÍTULO V 

DA PROPAGANDA ELEITORAL 

Art. 16. A propaganda eleitoral somente será 
permitida a partir do dia 10 de outubro de 2007. 

Art. 17. Não caracteriza o tipo previsto no art. 39, § 
50,  II, da Lei n° 9.504/97, a manifestação individual e silenciosa 
de preferência do eleitor por partido político, coligação ou 
candidato, incluída a que se contenha no próprio vestuário ou no 
porte de bandeira ou de flâmula ou pela utilização de adesivos 
em veículos ou objetos de que tenha a posse. 

§ 1°. É vedada, durante todo o dia da votação e em 
qualquer lugar público ou aberto ao público, a aglomeração de 
pessoas portando os instrumentos de propaganda referidos no 
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caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem 
utilização de veículos. 

§ 2°. No recinto das seções eleitorais e juntas 
apuradoras, aos mesários e escrutinadores é proibido o uso de 
vestuário ou objeto que contenha qualquer propaganda de partido 
ou coligação ou candidato. 

§ 3°. Aos fiscais partidários, nos trabalhos de 
votação, só é permitido que, em suas vestes ou crachás, constem 
o nome ou a sigla do partido ou coligação a que sirvam. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. A partir da escolha do candidato em 
convenção, ficam as emissoras de rádio e televisão sujeitas às 
vedações especificadas no art. 45 da Lei n° 9.504/97. 

Art. 19. A partir da publicação desta Resolução, as 
entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 
relativas à eleição ou aos candidatos, para conhecimento público, 
deverão observar o que dispõe o art. 33 da Lei n° 9.504/97. 

Art. 20. A partir da publicação desta Resolução, 
ficam vedadas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
condutas previstas no art. 73 da Lei n° 9.504/97. 

Art. 21. No que diz respeito aos atos preparatórios, à 
recepção de votos, às garantias eleitorais, à apuração e 
totalização dos votos, bem como à proclamação e diplomação 
dos eleitos, observar-se-ão as resoluções expedidas pelo TSE 
para as eleições de 03 de outubro de 2004. 

Art. 22. Aplicar-se-ão ao pleito de que trata esta 
Resolução, no que lhe for pertinente, as disposições contidas no 
Código Eleitoral, na Lei n° 6.09 1/74, na Lei Complementar n° 
64/90 e na Lei n° 9.504/97, com as alterações da Lei n° 
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11.300/06, bem como nas resoluções expedidas pelo TSE para o 
pleito de 2004, no que couber. 

Art. 23. Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO PARANÁ, em 25 de setembro de 2007. 

TEIMO CHEREM 
Presidente 

NÉVITON DE OLIVEIRA\3ATISTA (;UEDEs 
Procurador Regional Eleitoral 17 
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1 AY: 
CALENDÁRIO ELEITORAL 

Eleição Municipal de FÊNIX 
09 de dezembro de 2007 

SETEMBRO DE 2007 

30 de setembro - domingo 
(70 dias antes) 

- Último dia do prazo para a publicação no órgão 
oficial do Estado, pelo Tribunal Regional Eleitoral, dos nomes 
das pessoas indicadas para compor as Juntas Eleitorais (Código 
Eleitoral, art. 36, § 2°). 

OUTUBRO DE 2007 

07 de outubro - domingo 

- Ultimo dia do prazo para a realização de 
convenção municipal destinada a deliberar sobre coligações 
partidárias e escolha de candidatos (Lei n° 9.504/97, art. 8°, 
caput). 

09 de outubro - terça-feira 

- Último dia do prazo, até as 18 horas, para 
encaminhamento do pedido de registro de candidaturas pelos 
partidos políticos e coligações (Lei no 9.504/97, art. 11). 

- Data a partir da qual os prazos fluirão inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, permanecendo o Cartório Eleitoral 
aberto, com pessoal de plantão (LC n. 64/90, art. 16). 

10 de outubro - quarta-feira 

- Data a partir da qual será permitida a propaganda 
eleitoral (Lei n° 9.504/97, art. 36, caput). 
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- Data a partir da qual os partidos políticos 
registrados podem fazer funcionar, das 8 às 22 horas, alto-
falantes ou amplificadores de som nas suas sedes ou em veículos 
(Lei n. 9.504/97, art. 39, § 3°). 

- Data a partir da qual, independentemente do 
critério de prioridade, os serviços telefônicos oficiais ou 
concedidos farão instalar, nas sedes dos partidos políticos 
devidamente registrados, telefonõs necessários, mediante 
requerimento do respectivo presidente e pagamento das taxas 
devidas (Código Eleitoral, art. 256, § 1°). 

- Último dia do prazo para a nomeação dos 
membros das Juntas Eleitorais pelo Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral (Código Eleitoral, art. 36, § 1°). 

- Data a partir da qual é assegurada a prioridade 
postal aos partidos políticos para a remessa de propaganda dos 
candidatos registrados (Código Eleitoral, art. 239). 

- Último dia do prazo para a designação e 
publicação da localização das seções eleitorais (Código Eleitoral, 
art. 135). 

- Último dia do prazo para a publicação de edital de 
convocação e nomeação dos mesários (Código Eleitoral, art. 120, 
§ 3°). 

11 de outubro - quinta-feira 

- Último dia do prazo, até as 18 horas, para os 
próprios candidatos requererem seus registros, na hipótese de os 
partidos ou coligações não os terem requerido (Lei n. 9.504/97, 
art. 11, § 4°). 

19 de outubro - sexta-feira 

- 	Encerramento do período em que os partidos e 
coligações, observado o prazo de dez dias úteis após a data de 
escolha de seus candidatos, deverão constituir os comitês 
financeiros (Lei n. 9.504/97, art. 19, capul). 
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20 de outubro - sábado 
(50 dias antes) 

- Último dia do prazo para que os responsáveis por 

todas as repartições, órgãos e unidades do serviço público 

oficiem ao juiz eleitoral, informando o número, a espécie e 

lotação dos veículos e embarcações de que dispõem para a 

eleição (Lei n°6.091/74, art. 3°). 

24 de outubro - quarta-feira 

- Encerramento do período em que os partidos e 

coligações deverão registrar os comitês financeiros perante o 

Juízo Eleitoral, observado o prazo de cinco dias após a respectiva 

constituição (Lei n°9.504/97, art. 19, § 3°). 

30 de outubro - terça-feira 

(40 dias antes) 

- Último dia do prazo para os órgãos de 

representação regional dos partidos políticos indicarem 

integrantes da Comissão Especial de Transporte e Alimentação 

(Lei n. 6.091/74, art. 15). 

NOVEMBRO DE 2007 

08 de novembro - quinta-feira 

- Data em que todos os pedidos de registro de 
candidatos, inclusive os impugnados, deverão estar julgados pelo 

juiz eleitoral e publicadas as respectivas decisões. 
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09 de novembro - sexta-feira 
(30 dias antes) 

- Último dia do prazo para o juiz eleitoral comunicar 
ao Presidente do Tribunal Regional Eleitoral os nomes dos 
escrutinadores e auxiliares que houver nomeado para a apuração 
(Código Eleitoral, art. 39). 

- Último dia do prazo para a requisição de veículos e 
embarcações, dos órgãos e unidades do serviço público, para a 
eleição (Lei n. 6.09 1/74, art. 3°, § 2°), 

- Data da instalação da Comissão Especial de 
Transporte e Alimentação (Lei n°6.091/74, art. 14). 

23 de novembro - sexta-feira 

- Data em que todos os recursos sobre pedidos de 
registro de candidatos deverão estar julgados pelo Tribunal 
Regional Eleitoral e publicadas as respectivas decisões. 

24 de novembro - sábado 
(15 dias antes) 

- Data a partir da qual os candidatos não poderão ser 
detidos ou presos, salvo em flagrante delito (Código Eleitoral, 
art. 236, § 1°, injlne). 

- Último dia do prazo para a requisição de 
funcionários e instalações destinados ao serviço de transporte e 
alimentação de eleitores para o pleito (Lei n° 6.091/74, art. 1°, § 
2°). 

- Data em que deve ser divulgado, pela justiça 
eleitoral, o quadro geral de percursos e horários programados 
para o transporte de eleitores (Lei n°6.091/74, art. 4°). 
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29 de novembro - quinta-feira 
	 I'AR À 

(10 dias antes) 

- 	Último dia do prazo para o juiz eleitoral 
comunicar aos chefes das repartições públicas e aos proprietários, 
arrendatários ou administradores das propriedades particulares, a 
resolução de que serão os respectivos edificios, ou parte deles, 
utilizados para o funcionamento das mesas receptoras na eleição 
(Código Eleitoral, art. 137). 

30 de novembro - sexta-feira 
(09 dias antes) 

- Último dia para o juiz eleitoral decidir reclamações 
contra o quadro geral de percursos e horários programados para o 
transporte de eleitores (Lei n°6.091/74, art. 4 0 , § 3°). 

DEZEMBRO DE 2007 

04 de dezembro - terça-feira 
(05 dias antes) 

- Data a partir da qual e até 48 horas depois da 
eleição, nenhum eleitor poderá ser preso ou detido, salvo em 
flagrante delito ou em virtude de sentença criminal condenatória 
por crime inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-
conduto (Código Eleitoral, art. 236). 

- Último dia do prazo para os partidos ou coligações 
indicarem os responsáveis pela expedição de credenciais de 
fiscais (Lei n°9.504/97, art. 65, §§ 1° ao 3°). 

- Último dia do prazo para que os partidos políticos 
e coligações indiquem representantes para o Comitê 
Interpartidário de Fiscalização. 
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06 de dezembro - quinta-feira 
(03 dias antes) 

- Último dia do prazo para o juiz eleitoral remeter ao 
presidente da mesa receptora o material destinado à votação 
(Código Eleitoral, art. 133). 

- Início do prazo de validade do salvo-conduto 
expedido pelo juiz eleitoral ou presidente da mesa receptora 
(Código Eleitoral, art. 235 e parágrafo único). 

- Último dia do prazo para propaganda política 
mediante comícios ou reuniões públicas (Código Eleitoral, art. 
240, parágrafo único). 

- Último dia para a realização de debates. 

07 de dezembro - sexta-feira 
(02 dias antes) 

- Data a partir da qual o presidente da mesa 
receptora que não tiver recebido o material destinado à votação 
deverá diligenciar para o seu recebimento (Código Eleitoral, art. 
133, § 2 0). 

08 de dezembro - sábado 
(01 dia antes) 

- Último dia para a propaganda eleitoral mediante 
alto-falantes e amplificadores de som ou para a promoção de 
carreata e para distribuição de material de propaganda política, 
inclusive volantes e outros impressos (Lei n° 9 .504/97, art. 39, § 
50 , 1 e II). 
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09 de dezembro - domingo 

DIA DA ELEIÇÃO 

- às 7 horas: Instalação da seção (Código Eleitoral, 
art. 142). 

- às 8 horas: Início da votação (Código Eleitoral, 
arts. 143/144). 

- às 17 horas: Encerramento da votação (Código 
Eleitoral, art. 144 e 153) 

- depois das 17 horas: Início da apuração (Lei n° 
6.996/82, art. 14). 

11 de dezembro - terça-feira 
(48 horas depois) 

- Término do prazo, às 17 horas, do período de 
validade do salvo-conduto expedido pelo juiz eleitoral ou 
presidente da mesa receptora (Código Eleitoral, art. 235, 
parágrafo único). 

- Último dia do prazo dentro do qual nenhum eleitor 
poderá ser preso ou detido, salvo em flagrante delito ou em 
virtude de sentença criminal condenatória por crime inafiançável, 
ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto (Código Eleitoral, art. 
236) 

12 de dezembro - quarta-feira 
(03 dias depois) 

- Último dia para a conclusão dos trabalhos de 
apuração pela junta eleitoral. 

- Último dia do prazo para o mesário que abandonar 
os trabalhos durante a votação apresentar justificativa ao juiz 
eleitoral (Código Eleitoral, art. 124, § 4°). 



1 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

	
16, 

19 de dezembro - quarta-feira 
(10 dias depois) 

- Último dia do prazo para os comitês financeiros 
encaminharem as prestações de contas para o Juiz da Zona 
Eleitoral. 

JANEIRO DE 2008 

08 de janeiro - terça-feira 
(30 dias depois) 

- Ultimo dia do prazo para o julgamento das 
prestações de contas pelo Juiz da Zona Eleitoral. 

- Último dia do prazo para o mesário faltoso 
apresentar justificativa ao juiz eleitoral. (Código Eleitoral, art. 
124). 

16 de janeiro - quarta-feira 

- 	Último dia para a diplomação dos eleitos pelo 
Juiz da Zona Eleitoral. 
SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO PARANÁ, em 25 de setembro de 2007. 

e/ 
TELMO CHEREM 
Presidente 

JES S SARRÃO 
Vice- Presidente e Corregedor Eleitoral 
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FEITO 1NOM1NADO N° 584 - CLASSE 18 3  
PROCEDÊNCIA FÊNIX 
REQUERENTE CÂMARA MUNICIPAL DE FÊNIX 

(P/Presidente, Alexandre Casalvara) 
RELATOR 	DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA 

CORDEIRO 

EMENTA - Realização de novas eleições para 
Prefeito e Vice-Prefeito. Aprovação da 
Resolução e Calendário respectivos. 

Acórclijn n" 32486 

Vistos, relatados e discutidos os autos 
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Paraná, à unanimidade de votos, em expedir as instruções 
necessárias para realização de eleição para Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Fênix, a ser realizada no dia 09 de 
dezembro de 2007, nos termos do voto do Relator, que integra 
esta decisão. 

Curitiba, 25 de setembro de 2007. 

T 	cJc 
PRESIDENTE 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
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São trinta e quatro laudas bem escritas: corno em todos os seus 

pronunciamentos, seu subscritor, o eminente Prof Néviton 

Guedes, exibe articulação e brilhantismo incomuns. 

Mas não há contradição alguma. Embora conhecendo julgados 

diversos do egrégio Tribunal Superior Eleitoral, o v. acórdão 

filiou-se ao pensamento do Supremo Tribunal Federal externado 

na ADI n° 687, relatada pelo Ministro Celso de Melio, e 

cimentado, há poucos dias, com o julgamento da ADI n° 3.549, 

da relatoria da Ministra Cármem Lúcia. 

Enfim, o tema foi definido à luz da constituição e pela Corte 

Maior, ou seja, por aqueles que dizem a verdade constitucional, e 

o v. acórdão simplesmente seguiu essa orientação. Dizendo que 

só aos municípios é dado legislar sobre a dupla vacância de 

prefeito e vice-prefeito, o Supremo Tribunal Federal não retirou 

da Justiça Eleitoral a organização e a presidência dos pleitos dela 

decorrente; apenas indicou o poder competente para legislar 

sobre a via dessas eleições especiais, se diretas ou votações 

indiretàs. 

Assentando-se nessa conspícua solução, o v. acórdão não foi 

contraditório, até porque "a contradição que permite o manejo de 

embargos declaratórios é a que resulte de suas proposições", (TRE-

PR. EDL no RE 3121 -Auracyr) e como ressabido, "não se poderá 

admitir tenha havido contradição e obscuridade, quando da decisão 

haja expressa referência aos fundamentos fáticos e jurídicos que a 

motivaram" (TRE-PR. Ac. n° 31.771 -Vidal Coelho). 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. 
ACÓRDÃO N° 32.442 PROLATADO NOS AUTOS DE 
FEITO INOMINADO N° 584— CLASSE 18 8 . 

RELATÓRIO. 

A douta Procuradoria Regional Eleitoral opõe embargos de 

declaração ao v. acórdão n° 32.442, sustentando haver 

contradição e requerendo seja essa suprida, conferindo-se aos 

embargos efeitos infringentes (folhas 37/70). 

É o relatório. 

VOTO. 

A douta Procuradoria Regional Eleitoral opõe embargos 

declaratórios ao acórdão colhido no processo autuado como 

"Feito Inominado n° 584", que deferiu requerimento do 

Presidente da Câmara de Vereadores de Fênix e fixou eleições 

majoritárias diretas para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito 

Municipal, por vacância simultânea. 

Diz ocorrer contradição, porque se a regulamentação do ponto 

está no direito municipal e daí nas leis orgânicas dos municípios, 

a Justiça Eleitoral não poderia presidir as novas eleições, por não 

se vincular a leis municipais, e sim a leis federais e à 

Constituição da República. 
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DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

Votei vencido por entender, divergindo respeitosamente do 

voto majoritário, que o acórdão padece de contradição. 

Como bem ponderou o eminente Procurador Regional 

Eleitoral, em seu bem articulado recurso de Embargos de Declaração, '. . .a 

decisão agora respeitosamente enfrentada teve como fundamento expresso 

o que estabelecido na Lei Orgânica do Município sobre o caso de dupla 

vacância dos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, mais especificamente no 

artigo 53 e § 1 0 ...da Lei Orgânica do Município de Fênix, que prevê eleição 

direta no segundo biênio do mandato, em divergência com o disposto no art. 

81 § 1 1  da Constituição Federal. 

O eminente Procurador Regional Eleitoral mostra a 

contradição existente no acórdão embargado, de modo claro e preciso, ao 

dizer que " ... não obstante afirmar por inúmeras vezes, sob fundamento da 

autonomia municipal, que a matéria estaria inserida no âmbito do Direito 

Municipal, contraditória e expressamente resolveu (cito) fixar novas 
eleições majoritárias no Município de Fênix, a se realizarem em data a 

ser fixada nas instruções que serão baixadas por esta Corte e 

resolução fundada no Código Eleitoral e na legislação aplicável à 

espécie (fls. 26133)." 

Sua Excelência, prosseguindo na demonstração da 

existência' de contradição entre a fundamentação do acÓrdão e seu 

dispositivo, asseverou com inegável procedência, verbis: 

"Ressalte-se que esse Eg. Tribuna! Regional Eleitora!, ao 

mesmo tempo em que não reconheceu a incompetência da Justiça Eleitoral 

para o feito, consoante suscitado por esta Procuradoria Regiona! E!eitoral 

em sede de preliminar, ao final determinou a rea!ização de novas eleições 

majoritárias no Município de Fênix/Ri?, em data a ser fixada mediante 

resolução dessa Corte E!eitora! (fI. 33), sustentando, para tanto, 

contraditoriamente, que a matéria estaria inserida no âmbito do direito 

municipal que prevê a realização de eleição direta no caso," 

Demonstrada a existência de contradição no acórdão 

embargado, como bem ficou evidenciada nas razões da petição de 

ORREGEDORIA 

TRE-PR 
	 dos serviços eleitorais, assegurando a correta aplicação de 

"cd TU 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

DECLARAÇÃO DE, V(YIO VENCIDO 	 2 

Embargos Declaratórios, à qual me reporto para que integre esta declaração 
de voto, recebi os embargos para, afastando a contradição, alterar o 
julgamento ao efeito de indeferir o pedido de designação de eleições diretas 
no Município de Fênix. 

Curitiba, 25 de setembro de 2007. 

7 

D .JESUSSARRÃO 

ORREGEDORIA 
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Então, porque as proposições do acórdão não são contraditórias e 

todos os fundamentos fáticos e jurídicos constantes dos autos 

foram expressamente nele mencionados, rejeito os embargos. 

Curitiba, 

Auracyr 
Relator. 

/ 
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IÍÍJIitÀ ffffõiLMÈMBRos 

O Desembargador TELMO 
CHEREM, Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do 
Paraná 

FAZ SABER, a todos os interessados e para todos os fins do ad. 36, parágrafo 2° 
da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), que foram indicados como 
Membros para compor a JUNTA ELEITORAL que apurará a Eleição Municipal de 
Fênix a ser realizada no dia 09 de dezembro de 2007, os seguintes cidadãos: 

1 ENGENHEIRO BELTRÃO 116 ÚNICA 

PIIWAPRESIDENTE '] :iI t'1 [siHIDEIKI YAMAGUCHI  

: 

«s] íVs .isi: EIs18sMtYLII.tZSi 

I;aWs[e]tt1[ø1UrnI:rkIIIMA _ctaUI:!uIsL.iMWI[SIIW_141.tY3*III*1.Ifl 

ar1ts11.I:(1Ms1II1:uts  

As indicações de que trata o presente EDITAL, poderão ser impugnadas, no prazo 
de 03 (três) dias, pelos Partidos Políticos, em petição fundamentada. 

Des. TELMO CHEREM 
Presidente 
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FEITO INOMINADO N° 584— CLASSE J$a 

Na sessão de 06 de setembro último, esta 
Corte pelo v. Acórdão n° 32.442 fixou novas eleições para os 
cargos de Prefeito e Vice-Prefeito de Fênix, determinando que 
seriam baixadas instruções por este Tribunal. 

Assim, submeto à apreciação desta Corte a 
minuta de Resolução e calendário respectivo. 

Ci 
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